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1. SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

Este relatório apresenta o monitoramento da funcionalidade do sistema de 

abastecimento de água (SAA) da sede municipal de Galileia, em atendimento à 

Deliberação 185, de 31/07/2018, que aprova a NT nº 22, da CT-SHQA. 

No item 3.1 é apresentada a avaliação dos resultados de análises de 

qualidade de água, a fim de evidenciar a funcionalidade do sistema.  

Acompanha o presente relatório o “Termo de Entrega e Recebimento da 

Obra” assinado pelo prestador de serviço e pelo Município, o ofício de conclusão 

da operação assistida e a transferência definitiva à operadora de abastecimento, 

bem como os laudos mensais de análise da água.  

Cabe destacar que esta é a 1ª. Edição ( primeira edição) deste documento, 

sendo que os resultados apresentados se referem ao primeiro trimestre de 

acompanhamento da funcionalidade do sistema, o qual iniciou-se 

simultaneamente à operação assistida do SAA de Galileia. 

Dessa forma, os resultados aqui apresentados são coincidentes aos do 

período de operação assistida, que transcorreu no período de 20/02 a 20/05/2020. 

 

2. INTRODUÇÃO 

 

Nos termos da Cláusula nº 171 do TTAC, ” nos Municípios que tiveram 

localidades cuja operação do sistema de abastecimento público ficou inviabilizada 

temporariamente como decorrência do rompimento da barragem de Fundão, a 

Fundação Renova deverá construir sistemas alternativos de captação e adução e 

melhoria das estações de tratamento de água para todas as referidas localidades 

desses municípios que captam diretamente da calha do Rio Doce, utilizando a 

tecnologia apropriada, visando reduzir em 30% (trinta por cento) a dependência 

de abastecimento direto naquele rio, em relação aos níveis anteriores ao referido 

rompimento, como medida reparatória”... Para os municípios com mais de 100.000 

habitantes, essa redução poderá ser de até 50%, sendo o percentual excedido aos 

30% considerado como medida compensatória. 

Com o objetivo de atender à Cláusula nº171 e, no caso do município de 

Galileia, também atender ao disposto no “TAC Galileia”, a Fundação Renova, por 

meio do Programa de Melhoria dos Sistemas de Abastecimento de Água, projetou 

e implementou uma nova Estação de Tratamento de Água – ETA, pré-fabricada, 
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com capacidade de 25 L/s, englobando toda sua interligação, urbanização e 

esgotamento.  A nova ETA possui uma Unidade de Tratamento de Resíduo – UTR, 

responsável pelo recolhimento, adensamento e desaguamento dos sólidos 

sedimentados e filtrados no tratamento de água. 

Foram também executadas e entregues: 

▪ Nova instalação de captação de água bruta, no Rio Doce, composta por 

conjuntos motobombas, com recalque para a nova ETA de 25 L/s.  

▪ Nova Casa de Química para preparo e dosagem dos produtos químicos, 

equipada com laboratório, instalações sanitárias, copa, sala com o 

quadro de comando, depósito de produtos químicos, sala de gerador e 

dosadoras de cloro. 

▪ Nova Estação Elevatória de água tratada, equipada com duas bombas 

(uma reserva e uma de trabalho), com recalque até o reservatório de 

água tratada. A partir da saída do recalque da elevatória de água 

tratada, foi construída uma nova adutora com diâmetro externo de 

180mm e 1.100m de extensão, que interliga a nova ETA ao reservatório 

de água tratada do município.  

O reservatório de água tratada teve sua estrutura toda recuperada, com a 

eliminação de todos os pontos de vazamento, substituição das válvulas que 

estavam danificadas., reforma do cercamento da região e instalação dos postes de 

iluminação. 

Após a etapa de construção e montagem da nova ETA, foram comissionados 

os equipamentos dos poços, da captação superficial, o hidrociclone, a calha 

Parshall, os floculadores, o decantador, os filtros, o tanque de contato, as bombas 

de alimentação do reservatório da cidade, os equipamentos da casa de química, a 

máquina geradora de cloro, as bombas dosadoras de produtos químicos e os 

equipamentos da unidade de tratamento de resíduos (UTR).  

Todos os equipamentos apresentaram condições favoráveis para a partida 

e pré-operação da ETA no dia 10 de outubro de 2019.  

No período de 20 de fevereiro a 20 de maio de 2020 foi realizada a operação 

assistida do SAA, a qual demostrou a capacidade de tratamento da ETA e o pleno 

funcionamento das partes que compõem o SAA de Galileia.  Ao final desse período, 

o SAAE de Galileia assumiu de maneira definitiva as responsabilidades de 

manutenção e assistência técnica das rotinas operacionais do referido sistema de 

abastecimento.  
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Neste contexto, o presente relatório busca atender à solicitação específica 

da Nota Técnica CT-SHQA nº 22/2018, a qual foi aprovada pela Deliberação CIF 

nº 185/2018, por meio das quais foi requerido: 

• A Fundação Renova deverá apresentar os Termos de entrega e recebimento 

assinado pelos prestadores de serviço e pelos Municípios, após a conclusão das 

obras de captações alternativas, adução e melhorias nos sistemas de abastecimento 

de água (Nota Técnica nº 22/2018 da CTSHQA). 

• A Fundação Renova deverá realizar o serviço de operação assistida para os 

prestadores de serviço de abastecimento de água durante 3 (três) meses, após a 

conclusão das obras. Para acompanhamento, deverão ser entregues relatórios 

mensais. Caso haja problemas durante a operação assistida, os problemas deverão 

ser sanados e a solução apresentada nos relatórios de acompanhamento. 

• A Fundação Renova deverá garantir a funcionalidade dos sistemas de 

abastecimento de água após a conclusão das obras, que ficará condicionada a 

entrega de relatórios trimestrais de acompanhamento, durante o período de 1 ano. 

 

3. MONITORAMENTO DA FUNCIONALIDADE DO SISTEMA 

 

O monitoramento da funcionalidade do sistema se dará por 12 meses, a 

partir de 20/02/2020, sendo o primeiro trimestre em concomitância com a 

operação assistida.  

A funcionalidade do sistema de tratamento será avaliada por meio de coletas 

de amostras de água e análises laboratoriais. Serão avaliados os parâmetros 

descritos no Anexo XX da Portaria de Consolidação nº05/2017 do Ministério da 

Saúde. A Tabela 1 apresenta as informações sobre frequência e os parâmetros que 

serão avaliados na saída do tratamento. 

Tabela 1: Parâmetros monitorados na água tratada da ETA de Galileia 

Parâmetros Referência Frequência 

Microbiológico Anexo 1 do Anexo XX da PRC N°5/2017 Mensal 

Substâncias químicas que representam 

risco à saúde (exceto orgânicos) 
Anexo 7 do Anexo XX da PRC N°5/2017 Mensal 

Parâmetros organolépticos de 

potabilidade 
Anexo 10 do Anexo XX da PRC N°5/2017 Mensal 

Conforme indicado, serão realizadas amostragens e análises por laboratório 

certificado para os parâmetros acima mencionados. No entanto, devido aos 
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impactos ocasionados pelo distanciamento social em função da pandemia do 

Corona Vírus, COVID-19, as coletas e análises terceirizadas foram suspensas 

temporariamente. Neste período de suspensão das atividades, serão utilizadas 

análises dos parâmetros básicos do processo de tratamento realizadas no 

laboratório local da operadora de abastecimento de água. Neste caso, para 

avaliação da funcionalidade do sistema, foram definidos cinco parâmetros de 

qualidade da água: Turbidez, alumínio, ferro, manganês e cloro residual livre. A 

definição destes parâmetros considerou o seguinte: 

➢ Turbidez - por ser o principal indicador de eficiência de uma ETA. 

➢ Alumínio total, ferro total e manganês total - em função da relevância 

das alterações de qualidade da água frente à passagem da pluma de 

lama em decorrência do rompimento da barragem de Fundão. 

➢ Cloro residual livre por servir como indicador de eficiência da 

potabilização da água. 

 

3.1. Avaliação dos Resultados de Análises 

 

A partir do dia 20 de fevereiro de 2020 teve início o monitoramento da água 

tratada para abastecimento do município de Galileia. Tal monitoramento teve 

grande importância para avaliar o desempenho da nova ETA, bem como o 

desempenho dos operadores durante a operação assistida nos 3 primeiros meses. 

O monitoramento realizado no período de 20/02/2020 a 20/05/2020 foi 

mais intenso em função das atividades da operação assistida, pois havia um 

técnico da Fundação Renova acompanhando diariamente os trabalhos.  

Também é importante salientar que, na primeira metade do período, ainda 

não havia a suspensão das atividades em função da COVID-19, portanto, também 

foram realizadas 2 (duas) análises mensais por laboratório certificado. 

Durante o período, o técnico da Fundação Renova realizou as análises dos 

parâmetros de processo no laboratório local e acompanhou as amostragens do 

laboratório certificado.  
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3.1.1. Turbidez 

 

As medições de turbidez (Figura 1) na água tratada, na saída da ETA, 

apresentaram todos os resultados significativamente abaixo do limite de 5 

NTU estabelecido pela PRC Nº 5 MS/2017. 

Figura 1: Monitoramento da Turbidez (NTU) na água tratada da ETA de Galileia 

 

A turbidez é um dos principais indicadores de eficiência de uma estação 

de tratamento de água, pois é possível avaliar a influência dos parâmetros 

hidráulicos de cada etapa na remoção de turbidez da água bruta.  

Os resultados obtidos evidenciam tanto a eficiência da ETA na remoção 

de elevados níveis de turbidez, quanto o efetivo controle operacional 

realizado pelos operadores. 

3.1.2. Alumínio total 

O monitoramento de alumínio total (Figura 2) na água tratada apresentou 

resultados constantemente abaixo do limite de 0,2 mg/L estabelecido pela 

PRC Nº 5 MS/2017. 
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Figura 2: Monitoramento de Alumínio total (mg/L) na água tratada da ETA de Galileia

 

 

3.1.3. Ferro total 

A concentração de ferro total (Figura 3) na água tratada apresentou 

resultados consistentemente abaixo do limite de 0,3 mg/L estabelecido pela 

PRC Nº 5 MS/2017. 

Figura 3: Monitoramento de Ferro total (mg/L) na água tratada da ETA de Galileia 

 

 

3.1.4. Manganês total 

O monitoramento de manganês total (Figura 4) na água tratada, 

permaneceu, durante todo o período, abaixo do limite de 0,1 mg/L 

estabelecido pela PRC Nº 5 MS/2017. 
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Figura 4: Monitoramento de Manganês total (mg/L) na água tratada da ETA de Galileia 

 

3.1.5. Cloro residual livre 

Durante todo o período a concentração de cloro residual livre se manteve 

dentro dos limites de 0,2 a 5 mg/L estabelecido pela PRC Nº 5 MS/2017.  

Figura 5: Monitoramento de Cloro residual livre (mg/L) na água tratada da ETA de Galileia 

 

Considerando o valor limite de 2 mg/L, recomendado para a saída do 

tratamento, apenas uma amostra superou o referido valor, apresentando um 

resultado de 2,16 mg/L, sendo a concentração média do cloro residual livre 

na água tratada de 1,57 mg/L. 

3.1.6. Coliformes totais e E.coli 

Os resultados apresentados são relativos as amostragens realizadas por 

laboratório certificado nos meses de fevereiro e março. A partir da segunda 
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quinzena de março as atividades foram suspensas, ficando o terceiro mês de 

acompanhamento sem a avaliação deste parâmetro. 

Tabela 2: Monitoramento microbiológico na água tratada da ETA de Galileia 

Data de coleta 
Coliformes totais 

(UFC/100 mL) 

Escherichia coli 

(UFC/100 mL) 

28/02/2020 Ausência Ausência 

11/03/2020 Ausência Ausência 

VMPs Ausência em 100 mL Ausência em 100 mL 

 

Considerando o período analisado, todas a amostras atenderam o padrão 

microbiológico de potabilidade. Tais resultados evidenciam a eficiência de 

potabilização da água, assim como a integridade dos sistemas. Todos estes 

fatores, aliados aos teores de cloro residual livre, consistentemente dentro 

dos padrões, trazem maior segurança à população abastecida. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A partir do monitoramento do 1º trimestre da funcionalidade do sistema, é 

possível concluir que: 

i. O monitoramento da turbidez apresentou resultados consistentemente 

abaixo do limite de 5 NTU estabelecido pela PRC Nº 5 MS/2017, sendo 

este o principal indicador de eficiência de uma estação de tratamento de 

água; 

ii. As concentrações dos metais (alumínio, ferro e manganês) 

apresentaram-se consistentemente abaixo dos limites do padrão de 

potabilidade, demostrando eficiência no tratamento e nos sistemas que 

o compõe; 

iii. Os resultados de cloro residual livre, coliformes totais e E. coli, 

evidenciam a capacidade da ETA de potabilizar a água bem como a 

integridade dos sistemas;  

iv. Por fim, a funcionalidade do sistema de abastecimento de água é 

evidenciada, pois todos os parâmetros monitorados atenderam o 

padrão de potabilidade em um sistema adequadamente operado e 

com capacidade hidráulica compatível. 
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5. ANEXOS 

5.1. Termo de Entrega e Recebimento da Obra 
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5.2. Ofício Conclusão de Operação Assistida 
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5.3. Laudos de Potabilidade Água Tratada 

Laudo Água Tratada 28/02/2020 
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Laudo Água Tratada 11/03/2020 
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